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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 115/2003

de 12 de Junho

A criação do Centro Emissor para a Rede Consular
pelo Decreto-Lei n.o 1/95, de 12 de Janeiro, teve como
objectivo a emissão descentralizada de bilhetes de iden-
tidade requeridos por nacionais residentes no estran-
geiro, visando ultrapassar os constrangimentos que
então se faziam sentir nesta matéria.

O funcionamento do Centro Emissor permitiu que
o prazo de entrega daquele título de identificação aos
respectivos requerentes fosse sensivelmente diminuído.
Contudo, não é possível evitar, na situação actual, a
morosidade que resulta da circulação dos processos e
dos bilhetes de identidade entre os postos consulares
e o Centro Emissor.

Tendo em vista que os interessados possam obter de
forma ainda mais célere e cómoda o respectivo bilhete
de identidade, considera-se aconselhável que sejam cria-
das extensões do Centro Emissor nalguns postos con-
sulares, de forma que aquele título de identificação possa
ser emitido localmente.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 1/95, de 12 de Janeiro

Os artigos 1.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 1/95, de 12
de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — (Anterior artigo 1.o)
2 — Por despacho conjunto dos Ministros dos Negó-

cios Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas e da
Justiça poderão ser criadas extensões do Centro Emissor
nos postos consulares portugueses, aplicando-se-lhes,
com as necessárias adaptações, o disposto no presente
diploma.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A emissão de bilhetes de identidade pelas exten-

sões do Centro Emissor é restrita aos pedidos apre-
sentados, nos postos consulares, por cidadãos nacionais
residentes na respectiva circunscrição consular.

3 — (Anterior n.o 2.)»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — António

Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Maria Celeste
Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 26 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 116/2003
de 12 de Junho

A Directiva n.o 97/67/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 15 de Dezembro, relativa às regras
comuns para o desenvolvimento do mercado interno
dos serviços postais comunitários e a melhoria da qua-
lidade de serviço, veio instituir um novo quadro regu-
lamentar para o sector postal, garantindo, por um lado,
a existência de um serviço universal cuja área reservada
é delimitada e, por outro, procedendo a uma libera-
lização gradual e controlada do mercado. Neste sentido,
foi definido um calendário para o processo de tomada
de decisão no que respeita à prossecução da abertura
do mercado postal à concorrência.

Aquela directiva foi transposta para a ordem jurídica
interna pela Lei n.o 102/99, de 26 de Julho, que definiu
as bases gerais a que obedece o estabelecimento, gestão
e exploração de serviços postais no território nacional,
bem como os serviços internacionais com origem ou
destino no território nacional. O seu regime jurídico
foi desenvolvido pelo Decreto-Lei n.o 448/99, de 4 de
Novembro, que aprova as bases da concessão do serviço
postal universal, e posteriormente pelo Decreto-Lei
n.o 150/2001, de 7 de Maio, que estabelece o regime
de acesso e exercício da actividade de prestador de ser-
viços postais explorados em concorrência.

Tal como inicialmente previsto, a Directiva Postal veio
a ser alterada pela Directiva n.o 2002/39/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 10 de Junho, que
altera a Directiva n.o 97/67/CE no que respeita à pros-
secução da abertura à concorrência dos serviços postais
da Comunidade. Prevendo desde logo posteriores revi-
sões do âmbito dos serviços reservados a nível comu-
nitário, a Lei n.o 102/99, de 26 de Julho, permite que
estas sejam efectuadas sob a forma de decreto-lei.

O presente diploma procede, assim, à transposição
das normas desta directiva, revendo o âmbito dos ser-
viços reservados ao prestador do serviço universal no
quadro da progressiva liberalização do sector, a qual
continuará a ser construída de forma faseada. Nesse
sentido são estabelecidas duas novas etapas: uma pri-
meira, com início na data de entrada em vigor do pre-
sente diploma e uma segunda a partir de 1 de Janeiro
de 2006, reduzindo-se assim gradualmente o leque de
serviços reservados.

São ainda introduzidas novas regras no que respeita
ao regime de preços a observar pelo prestador do serviço
universal, bem como quanto ao tratamento de recla-
mações recebidas pelos diversos prestadores de serviços
postais.


